Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

EMENDA ADITIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 33/2014

“Faça acrescido o parágrafo único ao artigo 5º do Projeto de Lei nº 33/2014”.

Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único artigo 5º do Projeto de Lei nº 33/2014, que passa a tramitar com a seguinte redação:

“(...)

Parágrafo Único. Excetua-se da exigência disposta no caput deste artigo, a isenção prevista no inciso I, do artigo 3º da presente Lei, que será concedida desde que o requerimento do beneficiário ou procurador for protocolizado antes de ser expedida a guia de pagamento do imposto. 

Sala de Sessões, 08 de setembro de 2014.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Vereador

